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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 

1.1.0. De Oficial 
 

1.1.1. Retificação de Nota 
 

Cel RRPM Mat. 1895-3/MAURÍCIO JORGE FARES AKEL FILHO – Pagamento em pecúnia 

das licenças especiais, referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5644173-3/2015: – 

Retificar decisão proferida na Nota nº 1249/2015/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 001, de 04 JAN 

2016. Deferir, o pagamento de 165 (cento e sessenta e cinco) dias da licença especial referente ao 1º decênio, 

conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 

Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, 

quanto às licenças do 2º e 3º decênios, por haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos respectivamente de 

efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Publicar em Boletim Interno. 

V – À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à 

GGPOP/SAD. (Nota nº 0388/2016/DGP-4). 

 

1.2.0. De Sargento 
 

1.2.1. Requerimentos Despachados 
 

1º Sgt RRPM Mat. 18562-0/JOÁS JONES DA SILVA NEVES – Pagamento de licença especial 

referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolos SIGEPE nº 5621878-1/2016: – Deferir, o pagamento 

de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, conforme documentação 

comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no 

art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto à licença do 2º decênio 

tendo em vista haver ocorrido o gozo, conforme Certidão nº 250/2014/DGP-7 emitida pelo Arquivo Geral em 

10 MAR 2014, e quanto ao 3º decênio, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o 

advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 

DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0325/2016/DGP-4). 
 

2º Sgt RRPM Mat. 18474-8/JOSÉ LINDENBERG DA ROCHA RODRIGUES – Pagamento de 

licença especial referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5697932-5/2015: – Deferir, 

o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, conforme documentação 

comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no 

art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto às licenças do 2º e 3º 

decênios, por haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda 

Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir 

Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0309/2016/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 27763-0/LUIZ ANTÔNIO CORREIA DO NASCIMENTO – Pagamento de 

licença especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5761577-2/2015: – Deferir, o 

pagamento de 150 (cento e cinquenta) dias da referida licença especial, conforme documentação 

comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no 

art. 109, da Lei nº 10426/90, bem  como  no  Parecer  nº  303/03-PGE.  À Seção de Finanças/DGP-4 para  

providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 

0305/2016/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 17598-6/EDNALDO ANDRÉ DA SILVA – Pagamento de licença especial não 

gozada e nem contada para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE nº 5703675-6/2015: – Indeferir, 

quanto à licença especial referente ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo, conforme a certidão nº 

154/2016-DGP7 emitida pelo Arquivo Geral em 24 FEV 2016 e quanto ao 2º decênio, por haver completado 

20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos 

assentamentos do militar. (Nota nº 0324/2016/DGP-4). 
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 

2.1.0. Requerimentos Despachados 
 

MARIA JOSÉ DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 611579-9/LUIZ VIRGINIO DA SILVA 

– Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 09 JAN 2016, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5607511-7/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória 

apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção 

de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0151/2016/DGP-4). 
 

MARIA DA LUZ DA SILVA MEDEIROS, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 609620-4/BRIVALDO 

ANTONIO DE MEDEIROS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, 

ocorrido no dia 02 DEZ 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5620714-7/2016: – Deferir, haja vista a 

documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º 

da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 

0287/2016/DGP-4). 

 

LUCIA MARIA VITORIO DOS SANTOS, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 604493-

0/ADEMILTON MESSIAS DOS SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do 

ex-servidor, ocorrido no dia 29 DEZ 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5612528-2/2016: – Deferir, haja 

vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c 

o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. 

(Nota nº 0288/2016/DGP-4). 

 

ANA LUCIA DE ARAUJO FERNANDES, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 12066-9/MANOEL 

GONÇALVES FERNANDES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, 

ocorrido no dia 02 JAN 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5605944-6/2016: – Deferir, haja vista a 

documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 

2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota 

nº 0289/2016/DGP-4). 

 

MARIA JOSEFA LIRA, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 608928-3/SAMUEL ANDRADE LIRA 

– Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 07 DEZ 2015, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5625423-0/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória 

apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de 

Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0291/2016/DGP-4). 

 

LINDALVA CORREIA FEITOSA (companheira) e CRISTINA CORREIA DA SILVA (credora 

de alimentos) do ex-Cb PM Ref. Mat. 23990-9/JOSÉ CARLOS DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral 

em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 04 JUL 2014, conforme protocolos SIGEPE nº 

5621252-5/2016 e nº 5624675-8/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 

termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, devendo o montante ser 

dividido em 02 (duas) partes iguais entre os requerentes dependentes previdenciários habilitados à pensão do 

servidor falecido, conforme Declaração emitida pela FUNAPE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências 

e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 0292/2016/DGP-4). 

 

MARIA DA LUZ DA SILVA MEDEIROS, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 609620-4/BRIVALDO 

ANTONIO DE MEDEIROS, falecido em 02 DEZ 2015– Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta 

ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização 

por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no 

auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5620732-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições 

do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte 

de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos 
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autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão 

financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com 

repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o 

art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte 

daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. 

(Nota nº 0293/2016/DGP-4). 

 

RUBENITA LIMA DE SENA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 602243-0/MOACIR FARIAS 

DE SENA, falecido em 18 DEZ 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido 

servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte 

natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do 

Processo Administrativo SIGEPE n° 5621832-0/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, 

do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de 

planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à 

Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira 

apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com 

repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o 

art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte 

daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. 

(Nota nº 0294/2016/DGP-4). 

 

IVANILDA MARIA SOARES FERREIRA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 610987-0/CID 

SOARES DA SILVA, falecido em 19 JAN 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao 

referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por 

morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto 

do Processo Administrativo SIGEPE n° 5620767-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 

1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de 

planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à 

Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira 

apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com 

repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o 

art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte 

daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. 

(Nota nº 0295/2016/DGP-4). 

 

JOSENILDA BATISTA DA COSTA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 608456-7/WALTER 

RIBEIRO DA COSTA, falecido em 07 DEZ 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao 

referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por 

morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto 

do Processo Administrativo SIGEPE n° 5621995-1/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 

1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de 

planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à 

Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira 

apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com 

repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o 

art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte 

daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. 

(Nota nº 0296/2016/DGP-4). 

 

MARIA JOSEFA LIRA, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 608928-3/SAMUEL ANDRADE LIRA, 

falecido em 07 DEZ 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma 

prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do servidor 

em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do Processo Administrativo 
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SIGEPE n° 5625546-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, 

de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão 

financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de 

Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em 

parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação 

orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 

40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de 

Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 

0297/2016/DGP-4). 

 

ROSA JONAS CORREIA, companheira do ex-3º Sgt RRPM Mat. 12351-0/LUCIVALDO 

CARNEIRO DA SILVA, falecido em 02 JAN 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao 

referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por 

morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto 

do Processo Administrativo SIGEPE n° 5625309-3/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 

1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de 

planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à 

Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira 

apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com 

repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o 

art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte 

daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. 

(Nota nº 0298/2016/DGP-4). 

 

TÂNIA QUINTINO DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 22152-0/DJALMA FERREIRA 

DE LIMA – Pagamento de licença especial e férias não gozadas pelo ex-militar, falecido em 22 ABR 2014, 

conforme protocolos SIGEPE nº 5604331-4/2015 e nº 5615174-2/2015: – Indeferir, quanto à licença especial, 

tendo em vista o ex-servidor haver gozado a licença relativa ao 1º decênio, conforme a Certidão nº 977/2014-

DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em 13 NOV 2014 e quanto ao 2º decênio, por haver completado 20 (vinte) 

anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, e quanto às férias, por 

não existir saldo há ser pago por parte desta PMPE. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 

0299/2016/DGP-4). 

 

IRENE GERMANO ARAGÃO, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 605158-8/JOSÉ DA MOTA 

ARAGÃO, falecido em 29 OUT 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido 

servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte 

natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do 

Processo Administrativo SIGEPE n° 5621841-0/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, 

do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de 

planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à 

Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira 

apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com 

repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o 

art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte 

daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. 

(Nota nº 0311/2016/DGP-4). 

 

HIGOR VINÍCIUS DOS SANTOS FREITAS, filho do ex-3º SGT RRPM Mat. 27044-

0/MARCOS VINÍCIO BARBOSA DE FREITAS, falecido em 10 OUT 2015 – Pagamento da Indenização 

por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – 

Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única 

por restar provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5604528-3/2016 e o evento morte se 

enquadrar  nas  disposições  do  § 1º,  do  art.  2°,  da  Lei  15.025,  de 20 de  junho de 2013.  À  Seção de 
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Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-

4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e 

autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a 

ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na 

forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, 

solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão 

do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0312/2016/DGP-4). 

 

LINDALVA CORREIA FEITOSA (companheira) e CRISTINA CORREIA DA SILVA (credora 

de alimentos) do ex-Cb PM Ref. Mat. 23990-9/JOSÉ CARLOS DA SILVA, falecido em 04 JUL 2014 – 

Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, 

de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão as requerentes por 

restar provada nos autos dos Processos Administrativos SIGEPE n° 5623321-4/2016 e nº 5623328-2/2016 e o 

evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, por 

reconhecer a legitimidade dos requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas) partes iguais 

entre eles. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção 

de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de 

homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de 

ordem bancária a ser expedida em nome dos dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria 

desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de 

novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, 

neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0313/2016/DGP-4). 

 

JANETE ANDRADE LIRA, filha do ex-1º SGT RRPM Mat. 608928-3/SAMUEL ANDRADE 

LIRA, falecido em 07 DEZ 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, 

na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Indeferir, tendo em vista a requerente não 

preencher os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, visto que ela não é beneficiária 

previdenciária habilitada do ex-servidor, conforme Declaração da FUNAPE. Arquivar nos assentamentos do 

militar falecido. (Nota nº 0314/2016/DGP-4). 

 

VANUSA FERREIRA DE FRANÇA (companheira) e WAGNER LUIS DE FRANÇA ROJAS 

BRACAMONTE (filho) do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 23297-1/JOSÉ HUMBERTO FILHO, falecido em 21 

JUL 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela 

Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão as 

requerentes por restar provada nos autos dos Processos Administrativos SIGEPE n° 5621229-0/2016 e nº 

5621235-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de 

junho de 2013, por reconhecer a legitimidade dos requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 

(duas) partes iguais entre eles. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão 

financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de 

Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em 

parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome dos dependentes, com repercussão na 

dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto 

n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria 

de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 

0322/2016/DGP-4). 

 

PATRÍCIA LUCENA DE ALBUQUERQUE PRAXEDES, PRISCILLA PRAXEDES LUCENA 

ALBUQUERQUE e CAROLINNI ROBERTA DE MELO OLIVEIRA, respectivamente viúva e filhas do 

ex-Cb PM Mat. 31192-8/JOÃO PRAXEDES DE OLIVEIRA NETO – Pagamento de licença especial não 

gozada pelo ex-militar, falecido em 30 JAN 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5624055-0/2015: – Deferir, 

quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente 

ao 2º decênio, face às informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo 

dito pagamento ser efetuado em 03 (três) partes iguais aos requerentes dependentes habilitados a pensão por 
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morte conforme certidão da FUNAPE, tudo em concordância com os Pareceres da PGE nº 303/2003 e nº 

314/2012 e pelo art. 109 da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, DEAJA 

para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 0323/2016/DGP-4). 

 

MARINETE LINO DE SOUZA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 611133-5/AMADEU BADÚ DE 

SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 18 JAN 

2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5633433-0/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória 

apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de 

Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0333/2016/DGP-4). 

 

MARIA VITORINA DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 609673-5/CARLOS ANTONIO 

DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 30 DEZ 

2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5633437-4/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória 

apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção 

de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0334/2016/DGP-4). 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref Mat. 606567-8/JOÃO GOMES 

DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 13 FEV 

2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5623564-4/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória 

apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção 

de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0337/2016/DGP-4). 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref Mat. 606567-8/JOÃO GOMES 

DA SILVA, falecido em 13 FEV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido 

servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte 

natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do 

Processo Administrativo SIGEPE n° 5634295-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, 

do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de 

planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à 

Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira 

apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com 

repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o 

art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte 

daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. 

(Nota nº 0338/2016/DGP-4). 

 

MARIA HILDA DE ALBUQUERQUE MELO, viúva do ex-3º Sgt PM Ref Mat. 611324-

9/ROBERTO ANTONIO DE ALBUQUERQUE MELO, falecido em 22 JUL 2015 – Pagamento da 

Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em 

parcela única por restar provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5625300-3/2016 e o evento 

morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de 

Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de  planilha  de  repercussão financeira. À Seção de Expedientes 

DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e 

autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a 

ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na 

forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, 

solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão 

do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0339/2016/DGP-4). 
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 

3.1.0. Requerimentos Despachados 

 

JÔNATAS MARTINS DE OLIVEIRA, filho do ex-3º Sgt RRPM Mat. 16227-2/PAULO 

ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-

servidor, ocorrido no dia 09 FEV 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5630898-3/2016: – Deferir, haja vista 

a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º 

da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 

0310/2016/DGP-4). 

 

 

 
4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

 

(Sem Alteração) 
 

 
 

 

 

 

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM 

Diretora de Gestão de Pessoas 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA – Cel PM 

Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
 

 

 


